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1 PREWflhRA MÇIVCWÂLDC' 

BARRA DO CORDA 
Traba?hojRcspeito iUadn1a. 

Agora é a Vez do Povo. 

 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratação de empresa 

para prestação de serviços de licença de uso de Software de publicação /hospedagem de dados para 

atender as leis 12.527/2011 e lei complementar 131/2009, pertencente a Secretaria Municipal 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Barra do Corda MA, conforme Processo Administrativo N° 

2541/2022 instruído, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

informar cotação com objeto ora solicitado... 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda —MA 11 de outubro 2022. 

Atenciosamente, 

JÇ   
Maria E ivama Pereira da Si va 

Coordenadora de receita e despesas 
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P RTARIA W02912021.1  $DE JANEIRO DE2O2i 

'NOMELA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

COORDENADORDE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÂCL 

RIGO ALBERTO TELES DE SsUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão,  Mo uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador, de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

PIaflearnetoOrçamentoe Gestão. 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - .NOMEAR como Gestoras Ftnanceãs, a Sra MARIA ED!VAN!A 

PEREIRA DA SELVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Ambto da 

Secretaria MuniipaI de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. WIARLA 

EDILMA FERREIRA MLRANOA, Secretária de Planejamento Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 20  Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa3  

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os segufr%tes 

atos: 

1-DE GESTÃO FNANCEIRk Juntamente com a Secretária de PIan*mento. 

Orçamento e Gestão. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. nomeada 

conforme portaria 008/2021:, para: 
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Ør-recursos orçameritáris e financeiros destinados ao atendimebto swa&ura 

1daPrefeitura Municipal de Barra do Corda do Fundo Municipal de 

Nacional de Assistência Social - FMAS e Fundo Maóional 

• de&envõlvimento e Educo Básica - FUNDES, Secretaila de Saúde, 

Secretaria de Assistência SocaJ e Secretana da Educação, 

b) Abrir contas de deposito, 

o) Soltdtar saídos, extratos e comprovantes, 

d) EfeUjar resgates/aplicao flnancewa 

e) Cadastrar, alterar e desbhquer senhas. 

f) Efetuar pagamento por rneo eletrônico, 

g) Efetuar fransferência por meio eletrônico, 

ti) Ijberar arquivos de pagamento no geenciadorfInanceiro 

1) Emitir comprovantes, 

• J) Asirar 	::'ú1tÓs necessários à execuçk das dess dá Préfejtura 

Municipal d 	tradõ Cirdei e dos fundos citados na alínea.âiterior; 

• k)Au 	,glosas nos, processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

• serviços; 

I)OriÉ 	às; rocedimefltQs r~entesao encerramento do exercício financeiro; 

rtutorb 3r inscrição de despesas ria conta "Restos a Pagar", conforme definido 

ns:attz6e37 da:tei.4320, Øe. 17 de MarçQd.s.1964. .•: 	 '. 

em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

dispstçesem coitrrio Restre-se epublique-se 

.binet do Prefélto .Muni1Øal de Barrado Corda, Estado do Maranhão, 

apifriro d aneio:do ano de dois mil e vinte e um. • 	....: 

Publique-se;. 

o. -Cor,  da (MA), 01janeiro 
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